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 LEI Nº 3375 DE 24 DE JULHO DE 2018.
Autoriza a contratação de Fiscal Ambiental, por tempo determinado, para atuar na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, um Fiscal de Meio Ambiente, nos termos da Lei Municipal Nº 1586/1993 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais.
Parágrafo Único. A carga horária será de até 40 (quarenta) horas semanais, por um período de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, nos termos da Lei Municipal nº 1586/1993 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 2º Os contratos de que trata o artigo 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurados aos contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores do Município e no Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

Parágrafo Único. A remuneração do contratado será conforme o Plano de Carreira dos Servidores Municipais, conforme o caso, sendo estes, proporcionais a carga horária de trabalho.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
18 – Gestão Ambiental
541 – Preservação e Conservação Ambiental
0063 – Proteção ao Meio Ambiente
2.081 – Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.04.00.00-Contratação por Tempo Determinado
R$ 11.815,00 (recurso livre)
Total: R$ 11.815,00 (onze mil oitocentos e quinze reais)
	
Art. 4º Os contratos, de que trata esta lei, seguirão lista do concurso público vigente, sendo, em caso de não haver candidato habilitado, realizado processo seletivo simplificado, sujeito à ampla divulgação, através de prova e ou prova de títulos que comprove notória capacidade técnica, entrevista e certificação do profissional.




Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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